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GABINETE DO SECRETÁRIO

Franca, 19 de setembro de 2022.

Memorando n° 312/2022 - DT
De: Secretaria Municipal de Segurança 
Para: Gabinete do Prefeito.

Assunto: Instalação de "Lombada”.

Anexo: Requerimento n° 395/2022 -  Ver. Lurdi

Considerando que a requerente acima elencac 

de Ondulação Transversal, (Lombada) na Av. Adhemar Pereira de Barros n0x1u46, no

defronte ao n° 1060. há menos de 30 (trinta 1 metros e que o local indicado possui guia 

rebaixada nos comércios, portanto, não atende às normas da Resolução n° 973 de 18 

de Julho de 2022 do Contran, que instituiu o Manual Brasileiro de Sinalização de

5.1 ONDULAÇÃO TRANSVERSAL:

“Não deve ser implantada em via ou trecho de via em que seja 

observada qualquer uma das seguintes condições: 

b) A distância mínima entre ondulações sucessivas em via 

urbana de sentido duplo de circulação deve ser de 50m e, em 

via urbana de sentido único de circulação e em rodovia, a 

distância deve ser de 100m”.

f) Ausência de guia rebaixada para entrada e saída de veículos; 

Diante do exposto, INDEFIRO a :itação.

Excelentíssimo senhor,

Jardim Brasilândia, informo aue iá existe uma Faixa Elevada de Travessia de Pedestre

Trânsito, Volume VI, dos Dispositivos Auxiliares, conforme abaixo:

Respeitosamente,

MARCUS AL! 
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Dentre outras funções, os Vereadores também são 

responsáveis pela fiscalização das ações tomadas pelo poder 

executivo, cabendo-lhes a responsabilidade de acompanhar a 

Administração Municipal, principalmente no tocante ao 

cumprimento da lei e da boa aplicação e gestão do erário, bem 

como propor benfeitorias, obras e serviços para o bem-estar 

social da população em geral.

Sendo assim, a vereadora que a este subscreve REQUER, na 

forma regimental, ouvidas as considerações do Augusto Plenário,

que seja oficiado o Exmo. Sr. Alexandre Augusto Ferreira, 
Prefeito Municipal de Franca para que envie a esta Casa de Leis 

resposta sobre a Indicação 1.128/2022, na qual solicitamos
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implantação de lombada na Avenida Adhemar Pereira de Barros, em 

frente ao número 1046 - Jardim Brasilândia.

Câmara Municipal de Franca, 05 de setembro de 2022.
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